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Portaria-SEI nº 1079/2022, de 24 de outubro de 2022. 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de se-
tembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, Resolução n° 
71, 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem Equipe de Planejamento para a aquisição de louças e assentos 
sanitários, telhas, molas de porta e torneiras, para atendimento à demanda do HC-UFMG/Ebserh. 

1. Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Engenheira Civil, SIAPE: 226*** - Unidade de Manutenção Pre-
dial; 

2. Elaine Santana de Souza Ferreira, Chefe da Unidade de Manutenção Predial, SIAPE: 214**** - Unidade de 
Manutenção Predial; 

3. Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Chefe do Setor de Infraestrutura Física, SIAPE: 223**** - Setor de Infraes-
trutura Física. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 623 de 16 de dezembro de 2022  

 5 

Portaria-SEI nº 1229/22, de 07 de dezembro de 2022 

A Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria-
SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO 
DE ELETRODO DE AGULHA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, 
especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1262, de 16 de dezembro de 2022 

   

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS FE-
RAIS,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de Licita-
ções e Contratos da EBSERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI nº (23477.001745/2022-17), resolve: 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da le-
gislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos elementos de 
natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre 
a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 
realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº (23477.001745/2022-17);  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços relacionadas no artigo 2º, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 015/2022 realizado na sede 
EBSERH, cujo objeto é a Compra Centralizada de Fios Cirúrgicoscom o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários 
Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFMG, a seguir: 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Diogo Carvalho Silva Gestor  223**** 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoque(UPDE) 

Leandro Américo da Cruz Gestor Substituto 226**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS) 

Cecilia Siqueira  Fiscal Técnico 225**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoque(UACE) 

Álvaro Cesar Silva 
Fonseca  

Fiscal Técnico 
Substituto 

215**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoque(UACE) 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Todas as Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico (SRP) Nº 015/2022 realizado na sede 
EBSERH, cujo objeto é a Compra Centralizada de Fios Cirúrgicos com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários 
Federais - HUFs. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32800660&id_procedimento_atual=40568318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=79cfca8310336d6a22f7acb4c1c19335e6151307dc51cecf5bd349c0a24660fa
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32800660&id_procedimento_atual=40568318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=79cfca8310336d6a22f7acb4c1c19335e6151307dc51cecf5bd349c0a24660fa
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 Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que 
sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

 Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-
ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a assinatura 
até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Gerente Administrativo 

  

 


